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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
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Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.160, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 53.000,00

(cinqüenta e três mil reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

241 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,00 

357 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 45.000,00 

TOTAL GERAL 53.000,00 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação parcial das seguintes dotações do 

orçamento do exercício em curso: 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

57 020203 04.122.0004.2007 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -5.000,00 

60 020203 04.122.0005.1005 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES -5.000,00 

85 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -10.000,00 

86 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA -5.000,00 

87 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -10.000,00 

96 020302 08.243.0009.2015 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA -10.000,00 

321 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -8.000,00 

TOTAL GERAL -53.000,00 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de outubro de 2016

Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 28/10/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais 

Código Localizador: ZWU0TPBD
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DECRETO Nº 3.161, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas. 

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, o crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.150, de 25 

de outubro de 2016, na importância de R$ 8.187,95 [oito mil cento e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos], 

para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

429 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.187,95 

TOTAL GERAL 8.187,95 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do Repasse Financeiro da União, através do 

FNDE – Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, do Programa “Brasil Carinhoso”. 

Art. 3º - Ficam alterados o PPA 2014/2017 [Lei Municipal nº 2.043, de 13/11/2013] e a Lei de Diretrizes Orçamentárias [Lei 

Municipal nº 2.097, de 24/06/2015] para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os

programas e ações com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de outubro de 2016

ROSA LUCHI CALDEIRA 

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 28/10/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais 

Código Localizador: PZRUVPX5
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 71/2016 - TOMADA DE PREÇOS Nº 

10/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz saber a quem 
interessar possa, que nos termos do art. 43, VI, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, ela HOMOLOGA a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 10/2016, que destina-se a EXECUÇÃO 
DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL DE 
REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL – CEMEREPAN 
– CONTRATO Nº 184/2016 – SECRETÁRIA DA CASA 
CIVIL – GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 
AVENIDA EVANGELISTA BARBOSA DE FREITAS S/N, 
EM VALENTIM GENTIL/SP, e ADJUDICA o seu objeto a 
seguinte licitante: 1º LUGAR: JOMCA CONSTRUÇÕES – 
EIRELI - ME, com o preço Global de R$ 156.307,45 (cento 
e cinqüenta e seis mil trezentos e sete reais e quarenta e 
cinco centavos). Fica a ADJUDICATÁRIA convocada para 
assinar o respectivo contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/1993.

Valentim Gentil, 27 de outubro de 2016

Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado na imprensa 
oficial do Município (art. 79, da LOM), imprensa oficial do 
estado, jornal de circulação regional.

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: DYSBQZHC
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